
ESTÀ.DO DÀ
PRÍFE ITT'8,À I,IUNICIPÀI DE IIOGEIRO

COMISSÃO PERMA}IENTE DE LICITÀçÁO

PREGÁO Er,ErRÔxrco N" 00002/2023
PROCESSO ADMTNTSTRÀTÍVO N" PE OOOO2,/2023

coNÍRÀTo N': 00091/2023-CPr,

TER},!O DE CONTRÀTO OUE ENTRE SI CEIEBRÂ}'Í À PREEEITURÀ I{UNICIPÀL DE

MOGEIRO E IONDRIITOSP TMPORTÀCÀO B EXPORTÀCÀO DE PRODUTOS MEDICO

IIOSPITÀ],ÀRES EÍRELI, PÀRÀ T'ORNECIMENTO CONFORME DISCRIUÍNÀDO NESTE

INSTRUMENTO NÀ FOR}'À ÀBÀIXO:

pelo presente instrunento de contrato, de um lado Prefêitura Municipal de Mogeiro - Àv.
presiáente João pessoa, 4? _ Centro - Mogê1ro - pB, CNPJ n" 0 B , 8 6 6 . 5 0 1,/ 0 0 0 1- 6 7 , neste ato
r:êpresenlada Pê10 Prêfeito Àntonio José Perreila, Bla§il'eiro. Solteilo, Emplesario' tesi-dente e

dorniciliado nà Sitio pintado de Cima, 138 - Àrea Rural - Mogeiro - PB, CPF n' 840'199'644-91,
cartej.ra de ldentidadê n. 3360118 SSPPA, doravantê a.imPfêsnente CoNTRÀTANTE, e do outro lado
IONDR]HOSP IMPORTACÀO E EXPORTÀCAO DE PRODUTOS MEDICO EOSPITÀIÀRES EIRELI ' RUÀ MÀRIÀ DONIÀK'

133 - JÀRDIM TROPICÀI, - LONDRINÀ - PR, CNPJ ^" 42.650.219/0001-0?, doravante silnplesmentê
CONTRÂTÀDO, dêcidira$ as partes contratantes assinal o presêÀte contlato, o quaf se regêrá pelas
cIáusulas e condiÇões sêguintes:

cúusuLÀ PRIXEINÀ . DOS FUNDÀXENTOS:

Este contrato dêcorrê da ficitaÇão modal-idade Prêgão Etetrônico n" 00002/2023, processada nos

termos da Lei Êederal n. 10.520, de 17 de Julho de 2oo2 e subsidiarlamente a l,ei Federal n"

8.666,de21deJunhode1993;LeiComPlementarn"123,de14deDezeribrode2006;Decreto
Eederalno'l,892,de23deJaneirode2O13;Decr:êtoEederalÔ'10'024'de20deSetenibrode
20].9;elegislaÇâopertinente,con§lderadasasalteraçõesPosteliorêsdasleferidasnormas.

CIÁO8SI.À SE@ DÀ - DO OBJETO:
o presente contratô tem Por obieto:
EQUIPÀMENTOS,/MÀTERIÀL PERMÀNENTE t]OSPITÀLAR

SECRETÀRIÀ DE SÀÚDE DESTE }4UN]CÍPIO.

CONTRÀTÀÇ.IO DE EMPRESÀ PÀ.RÀ

COMO TAMBÉM ÀOUISIÇÃO DE VEÍCUIO
ÀOUISIÇÃO DE

PARÀ ÀTENDER À

o foÍnêcimento deverá ser executado rigorosamente de
lnstrumento, proposta aPresêntada, espêcificações
Licitação modalidade Pregáo E]et!ônico í\" 00002/2023
esses que ficatn fazêndo Paltes íntegrantes do plesêlte
será realizado na forma Parcelada.

cút s(,IÀ IERCBrRA - Do lrlroR E PRIços:
O valor totaf deste contrato, a basê do prêÇo pÍoposto, é

UM REÀIS E OITENÍÀ E OÍTO CENTÀVOS).

acordo com as condiÇóes express es
técnicas corresPondente s, Pro sso d

e iostruÇões do Contrátante, umen

contrato, i.ndependente de trans 1

dê R§ 541,88 IoUINHENToS E 0U

CIÁUSSIÀ QUÀnIÀ - DO REÀiT'STÀI@NIO EI' SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no Plazo dê um ano'
oentro'ao prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após à interregno de um ano, na mesma ProPorÇão da valiação verificâda no IPcÀ-

IBGEacumu]-ado,tomando_sepo.-bu'.oÍnêsdêapresentaçãodarespectivaproPosta,exclusivamente
para âs obrigaçôes Ínicj.adas e concluldas aPós a ocorrência da anualidade'
Nosieaju§tessubsequentesaoPri"meiro,ointerregnoinlninodeÚnanosêlácontâdoapârtirdos
efêj.tos financeiros do último reajuste.

GUSTAVO HENRIQUE ; 355I.i]1,*
CA RREGA:084265 2 1 9 1 6 31ãIffi'S"'ff*1iffi ""

or«r5r r r6|rOU! crftG,oa2i']ie1ó

P. totÀlPT'NIDtqRcÀDÍ
49,2UND 16,40PRXMIUM2 s!etoscóPio Àdulto ÀUSCUI,TÀDOR conf eccionado e

DUPLOrNoxrDÁvEL, ti
32,876,4UNDPREMlUMstetoscóPio lnfant i1: ÀUSCUI,TÀDOR

ÀÇo rNoxrDÁ\T!, tipo DUPLo
5

139,92 69,9I'NDPR!MII,'MObeso: Ãna1óqico, Braçadeira;figmomanôÍne!ro
onfeccionadâ em Lon ou tecido en afgodão

6

134,50 134,5UNDSÀET]10 anlmador Pr:Imonar MÀnua1 Pê

servatório, confecclonado
com váh'u1a unidlrecional

d1átrico (Ànbu) : C

Ilca o infântiI
185,461,80UNDPREMlUMsfigmomanônello Àdulto; TiPo

laçadei!â confêccionâda êm nylon ou
I

14

541,8Íotrt:

I
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No caso dê atraso ou não divufgaçáo do índice de rêajustamento, o Contratante Pagâlá ao Contlatado
a importância calcülada pela ú1tima valiaçáo conhecida, liquidando a diferênÇa corlesPondente
tãô iogo seja dit'ulgado o lndice dêfinj"tivo. Eica o Contratado obrigado a aPrêsentar nemólia de

cá1cuIo refeleDte ao !êajustamento de Preços do valo! lemanêscente, semplê que este ocolrer'
Na§ aferiÇõe§ finais, o lndicê utilizado para reajustê se!á, obrigatÔriamênte, o definitivo.
Caso o lndice êslabelecido para reajustamento venha a sêr extinto ou de qualquer forma não Possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituíção, o que vier a §er determinado pê1a fegislaçào
entáo em vigoÍ,
Na ausência de plevisão legal quanto ao indice substituto, as partes elegeráo novo lndice
oficial, para leajustamento do pleço do valor rêmanescente, Por meio de têrmo aditivo'
O !êajuste podêrá ser lealizado por aPostlfamênto.

CIÁOS(IIÀ O(,NlrÀ - DÀ DOTÀçÃO:
As despesas colrerão por conta da seguj'nte dotaÇAo, constanEe do orÇamento vigente:
Recursãs próplios do Municlpio de Mogeiro: N" DÀ PROPOSTÀ: 70664.04'70a/1224 -01 LBI MUNICIPÀL

384/2022 02.o4o-sEc. MUNrcrpÀI, DE sÀuDE / Fl.ís 02040.10,122.0004.2920 - MÀNUTENÇÃo DAs ÀTrvÍDÀDEs

DÀ SECRETÀRIÀ DE SÀÚDE 02040.10.301.1012.2A74 - MANUT DÀS ÀI]V ÀTENCÀO BÀSICÀ À SÀUDE - PÀB PIXO

02040.10.301.1014-7032-ÀOUIS.DE!EICUÍ,OPÀRÀSEC.DESÀUDE02040.10.301.2007.2042-MÀNUr
DÀS ÀTIVÍDÀDBS DO FUNDO MUNICIPÀL DE SÀUDE O 2 O 4 O . 10 . 3 O 3 . 1 O 1 3 . 10 1 8 - ÀOUIS' EQOÍP.E MOVEÍS P/
POSTOS E ÚNIDÀDE DE SÀUDE 4.4.90.52'OO.OO EQUIPÀMBN1OS E MÀTERIÀL PER}'ÍÀNENTE

CT,I{USUIÀ SE]CIÀ - DO PÀGàXENTO:
o pagamento será efetuado hediantê ptocêsso legulat
adotados pê1o contratante, da seguinte maneirai Para
do perlôdo de adimpLemento.

ê en observância às normas e Plocêdimentos
ocorrêr no Prazo de trinta dias, contados

cúusurÀ sÉrna - Do PRÀzo E DÀ vr&lcÍÀ:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação
fripóteses previstas no Àrt. 5?, da Lei 8-666/93, está abaixo indicado e selá

nas condições e
considelado da

enÍssão do Pêdido de ConlPla:
a - Entlega: 30 (trinta) dias.
a vigêncià do prese[te contlato se!á dêtêrminada: até o final do exercício financeirô de 2023,
considerada da data de sua assinatula.

cúusoÍ,À orrÀvÀ - DAs oBRrGÀçÕEs Do coNÍRÀrÀ$TE:
a - Efetuar o Pagarírênto !elativo ao
rêspectivas ctáusulas do presentê cont
b - Proporcionar ao contlatado todos o
c - Notificar o Contlatado sobrê qualqu

fornecimênto êfetj.vamente real-izado, dê
rato;
s meios necessárj"os Para o fiel forneci!ôen
e! irrêgularidade encôntrada qu qualidade dê Produto

catizaÇão. o que nã Contratado de suas

t nos telmos da
resPêctivalnênte,

fornecido, exercêndo a úais ampla e conpleta fis
responsabilidades contratuais e Legais;
d - Designar representantês com atxibuiÇões de Gestol e FiscaL

fiscali.zar a s
pernitida a contrataÇão dê terceilos Para assistência e

êssas atribuições.
s ubs ídi

acoldo com as

to contratado;

s Pettiôêntes a

CúUSI,IÀ NONÀ - DÀS OBRIGÀçóES DO CONIN,ÀTàDO:

a - Executâr devidamentê o folnêcimênto dêscrito na Cláusula corle
dentro dos melhores parânetros dê quatidadê estabêlecidos para o

ao objeto contratual, coÍn observância aos Prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ôrlus e obrigações concêrnent'
tlibutária e trabalhista. bem como po! toda§ as deaPesas e conp

norma viçJentê, esPêcialmente Pa!a acompanhar ê

u1o, P

d-

Prêsente contrato,
vidâdê relacionadat

9isIaÇâo flscal. civi1,

infolmes e

lomissos assumidos, a qualquer

ttt
que o rêpresente intêgralmente êm todos os seus atos;

peimitir e faciLita! a fi-scalizaÇão do contratantê dêveÔdo prestar os

elante seus folnecedores ou terceiros em razão da execuç ão do objeto contratado;
Mante r prePosto capacitado e idôneo, aceito Pelo Contratante, quando da execução do contlato,

esclarecimentos soli-citados;
e-sêrálêsponsávelpêlosdanoscausadosdíretamenteaocontratanteouatercêiros,dêcorrêntes
dêsuaculpaoudolonaexecuçãodoconlrato,náoexcLuindooureduzindoessaresponsabilidade
a fiscalizaÇão ou o acompanhamento Pelo órgáo interessado;
f - Náo ceder, tlansferir ou subcontrata!, no todo ou em Parte, o objeto deste instfumento, sem

o conhecimento e a devida autorização explessa do Conttatante;
g I ,urlaat, dulante a vigência do contiato, em comPat.ibil.idade coÍr as obligaçóes assuÍidas'
Éod"" as condições de habilitaÇão e quafificaÇão êxiqidas no respectivo Processo licj.tatório,
apresentando ao Contratante os documentos neêessários, sempre que solicitado'

crÁusul.À DÉctxÀ - DÀ ÀI,rEsÀçÃo E REscrsÁo:
;stê contrato podêrá sêr altêrado com a devida justlficativa, unilateralmênte Pefo contr:âtante
ouPoracordoentreaspartes,noscasosprevistosnoÀrt-65eserárescindido,depleno
dir;ito, confotme o disPosto nos Àlts. 1'lt 18 e 79, todos da rei 8'666/93'
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas nêstnas condiÇôês contratuais' os acréscimos ou

supfessôesguesefÍze]:emnascomPlas,atéoresPectivolimitefixadonoÀrt.65,§1"d4],ei
g.266/93. Ne;hum acréscimo ou sup!;ssão podêrá excede! o limite estabelecido, salvo as suP,ess6es

resultantes de acoÍdo celebrado entre os contratantes'

crÁosorÀ DÉcrur pRníErRÀ - Do REcEBrxrnrEtr, GUSTAVO HENRIqUE .ffiffiS;:::X:,-
GARREGA:08426521 el 6 H$àm##m"'

ste contr

rmade iô
uÇão,

exlme

dente
amo de

l

I
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Executado o presêntê contrâto ê obsêtvadas as condiçôes de adimp.lêmento das obrigaÇões Pact\radas,
os procedimentos ê prazos pata recêbêr o seu obieto pelo contratantê obedeêêráo, confolme o

caso, às disposiÇôês dos Àtts. ?3 a 76, da Lei 8.666/93.

cIÁUSgÍÀ DÉCIT.T SEGI,IÍDÂ - DàS PBNI,,IDÀDES:
À rêcusa injusta em deixar dê cumprir as obrlgações assumidas e preceitos 1egai6, sujeitará o

contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Àrts' 86 e 8?, da

Let- 8.666/931. â - advertência; b - nulta de mora dê 0,5t (zero virquLa cinco por ceíto) aPficada
sobre o valo! do coôtrato po! dia de atraso ôa entrega, no inicio ou na execuÇão do objeto ora
contÍatado; c - mufta de 10* (dez Por cento) sobre o valor contlalado pê14 iíexecução totaf ou

parcial do contrato; d - s imul tanêamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na

Lei 8.666,/93 e na Lêi 10.520/02.
se o valor da mufta ou indenizaÇão devlda náo for recolhido no plazo de 15 dias aPós a comunicaçáo

ao Contratado, será automaticamente descontado da Primeila parcela do pagamento a gue o

contrêtado viêl a fazêr jus, acrescido de juros morâtórios dê 1t (um por cento) ao mês, ou,

quando for o caso, cobrado judicialmentê.

cúusuIÀ DÉCI!À TERCEIR,À DÀ CON'PENSÀÇÀO rrNÀ[cErRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos têlmos deste insLrumento, e desde que o Contratado

, será admitida a comPensaÇão financeila,
dêvj.da desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento

da parcela, Os encalgos nolatórios devidos em Íazão do atraso no pagânelrto se!ão calculados coÍn

EM = encalgos Inolatórios; N número de

náo Eenha concolrido de alguma forma Para o atlaso

NxVP 1, onde:
dj.as entre a data P
sêr paga; e I

utifização da sêguintê fórmula: EM

revlsta para o pagalnento e a do efetlvo pagarnento; VP

indice de compênsaÇão fj.nancêira, assim apulado: Í (rx

CLÁT'SUúÀ DÉCIüÀ QI,ARTÀ . DO EORO:

Para dirimir as questões dêcorredtes deste
Itabaiana.

conLxatí. as pa es ê]êgem o

vêIo! da Pârcela ê
100) 3 65, sendo Tx

a sua faLta, um ôovô Lndice

foro da Comârca de

percentua] do IPCÀ-IBGE acumuLado nÔs últinos doze nêsês ou, n

adotado pelo Governo Eedêlal que o substitua. Na hipótesê do !êfer ido indice estábelêcldo Para
a compensação fj-nanceila venha a ger extinto ou dê gualquer folma não Possa mais se! utilizado,
sêrá àdotado, êm substituiÇão, o quê vier a ser dêtermina e1a slação êntão em v j.goldop

E, po! estalêm de Pleno acordo,
a6sinado pelas Partes e Por duas

foi lavrado p
tes têmunh

te to em 02 (dua

geiro

) vias, o quaf vai

8 de Julho de 2023.

TESTEMUNHÀS

o;{:gt*Ç l- a? Pref
8 9 .644-9\

PELO CONTRÀTÀDO

GUSTAVO HENRIQU

CARREGA:08426521
r,oxon:gosp DúPoREÀCÀO E E)(PORIÀCÀO DE PRODIXIOS

eopo cot'iflnat$lrn

)

IIEDICO EOS P ITÀIÂ.RES EIRELI
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